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Aviso n.o 7207/2005 (2.a série) — AP. — Em cumprimento do
disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por força do n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torno
público que esta Câmara Municipal contratou a termo resolutivo,
pelo prazo de um ano, nos termos da alínea i) do n.o 1 e do n.o 4
do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, aplicável à admi-
nistração local por força do n.o 5 do artigo 1.o da citada disposição
legal, conjugado com o n.o 1 do artigo 139.o do Código do Trabalho,
Edgar de Jesus Matias da Silva, para a categoria de 2.a classe, da
carreira de geografia — variante urbanismo, do grupo de pessoal téc-
nico superior, o qual fica posicionado no 1.o escalão, índice 400, com
início em 8 de Agosto do corrente ano. [Isento de visto do Tribunal
de Contas, nos termos do disposto na alínea g) do n.o 3 do artigo 114.o
da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.]

26 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Álvaro Joa-
quim Gomes Pedro.

Aviso n.o 7208/2005 (2.a série) — AP. — Em cumprimento do
disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por força do n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torno
público que esta Câmara Municipal contratou a termo resolutivo,
pelo prazo de um ano, nos termos da alínea i) do n.o 1 e do n.o 4
do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, aplicável à admi-
nistração local por força do n.o 5 do artigo 1.o da citada disposição
legal, conjugado com o n.o 1 do artigo 139.o do Código do Trabalho,
Ana Filipa da Cruz Abreu Monteiro, para a categoria de 2.a classe
da carreira de sociologia do grupo de pessoal técnico superior, a
qual fica posicionada no 1.o escalão, índice 400, com início em 16
de Agosto do corrente ano. [Isento de visto do Tribunal de Contas,
nos termos do disposto na alínea g) do n.o 3 do artigo 114.o da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto.]

26 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Álvaro Joa-
quim Gomes Pedro.

Aviso n.o 7209/2005 (2.a série) — AP. — Em cumprimento do
disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por força do n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torno
público que esta Câmara Municipal contratou a termo resolutivo,
pelo prazo de um ano, nos termos da alínea i) do n.o 1 e do n.o 4
do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, aplicável à admi-
nistração local por força do n.o 5 do artigo 1.o da citada disposição
legal, conjugado com o n.o 1 do artigo 139.o do Código do Trabalho,
António Filipe Monteiro dos Santos Vieira Rodrigues, para a categoria
de 2.a classe, da carreira de engenharia civil, do grupo de pessoal
técnico superior, o qual fica posicionado no 1.o escalão, índice 400,
com início em 16 de Agosto do corrente ano. [Isento de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do disposto na alínea g) do n.o 3
do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.]

26 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Álvaro Joa-
quim Gomes Pedro.

Aviso n.o 7210/2005 (2.a série) — AP. — Em cumprimento do
disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por força do n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torno
público que esta Câmara Municipal contratou a termo resolutivo,
pelo prazo de um ano, nos termos da alínea i) do n.o 1 e do n.o 4
do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, aplicável à admi-
nistração local por força do n.o 5 do artigo 1.o da citada disposição
legal, conjugado com o n.o 1 do artigo 139.o do Código do Trabalho,
José da Silva Santos, Ana Margarida Martins dos Santos Oliveira
e Hélder Manuel Ferreira Decoroso, para a carreira de cantoneiro,
do grupo de pessoal operário semiqualificado, os quais ficam posi-
cionados no 1.o escalão, índice 137, com início em 1 de Julho do
corrente ano. [Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos
do disposto na alínea g) do n.o 3 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto.]

26 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Álvaro Joa-
quim Gomes Pedro.

Aviso n.o 7211/2005 (2.a série) — AP. — Em cumprimento do
disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por força do n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torno
público que esta Câmara Municipal contratou a termo resolutivo,
pelo prazo de um ano, nos termos da alínea i) do n.o 1 e do n.o 4

do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, aplicável à admi-
nistração local por força do n.o 5 do artigo 1.o da citada disposição
legal, conjugado com o n.o 1 do artigo 139.o do Código do Trabalho,
Hugo Renato Cardona Cardoso, para a categoria de 2.a classe, da
carreira de engenharia civil, do grupo de pessoal técnico superior,
o qual fica posicionado no 1.o escalão, índice 400, com início em
2 de Maio do corrente ano. [Isento de visto do Tribunal de Contas,
nos termos do disposto na alínea g) do n.o 3 do artigo 114.o da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto.]

26 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Álvaro Joa-
quim Gomes Pedro.

Aviso n.o 7212/2005 (2.a série) — AP. — Em cumprimento do
disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por força do n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torno
público que esta Câmara Municipal contratou a termo resolutivo,
pelo prazo de um ano, nos termos da alínea i) do n.o 1 e do n.o 4
do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, aplicável à admi-
nistração local por força do n.o 5 do artigo 1.o da citada disposição
legal, conjugado com o n.o 1 do artigo 139.o do Código do Trabalho,
Tânia Raquel Silvestre Esteves, para a categoria de 2.a classe, da
carreira de ciências da educação, do grupo de pessoal técnico superior,
o qual fica posicionada no 1.o escalão, índice 400, com início em
1 de Setembro corrente. [Isento de visto do Tribunal de Contas, nos
termos do disposto na alínea g) do n.o 3 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto.]

26 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Álvaro Joa-
quim Gomes Pedro.

Edital n.o 581/2005 (2.a série) — AP. — Álvaro Joaquim Gomes
Pedro, presidente da Câmara Municipal de Alenquer, torna público
que a Câmara Municipal, na reunião ordinária realizada em 21 de
Setembro do ano em curso, deliberou, por unanimidade, aprovar o
projecto de alteração do artigo 68.o do regulamento sobre o licen-
ciamento das actividades previstas no Decreto-Lei n.o 264/2002, de
25 de Novembro, e no Decreto-Lei n.o 310/2002, de 18 de Dezembro,
em vigor no concelho. Em conformidade com o disposto no artigo 118.o
do Código do Procedimento Administrativo, submete-o à apreciação
pública para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias úteis contados
a partir da data da publicação do presente edital na 2.a série do
Diário da República.

Projecto de alteração do artigo 68.o do regulamento sobre o
licenciamento das actividades previstas no Decreto-Lei
n.o 264/2002, de 25 de Novembro, e no Decreto-Lei
n.o 310/2002, de 18 de Dezembro.

Preâmbulo
Considerando o teor da norma do artigo 68.o do regulamento sobre

o licenciamento das actividades previstas no Decreto-Lei n.o 264/2002,
de 25 de Novembro, e no Decreto-Lei n.o 310/2002, de 18 de Dezem-
bro, em vigor no concelho de Alenquer;

Considerando ainda a recente alteração do Código da Estrada,
efectuada pelo Decreto-Lei n.o 44/2005, de 23 de Fevereiro, nomea-
damente quanto às competências cometidas às autarquias no que se
refere a autorização de provas desportivas que abranjam mais de
um município;

Considerando que se torna necessária a adequação da norma do
citado regulamento municipal por forma a evitar contradições com
o Código da Estrada em vigor, no uso da competência prevista na
alínea a) do n.o 6 do artigo 64.o, conjugada com alínea a) do n.o
2 do artigo 53.o, da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada e
republicada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e após audiência
dos interessados e submissão a apreciação pública, nos termos dos
artigos 117.o e 118.o do Código do Procedimento Administrativo, a
Assembleia Municipal de Alenquer, sob proposta da Câmara Muni-
cipal, aprova a seguinte alteração:

«Artigo 68.o

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de provas desportivas
na via pública é dirigido ao presidente da câmara municipal em que
a prova tenha o seu termo, com a antecedência mínima de 40 dias
úteis, através de requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


